
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.160, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n. 3:t.de!/.......

Denomina a Viela 2 0, que liga a Rua Serra do Japi à

Rua Serra do Jambeiro, no Loteamento Altos de

Santana, de Viela Pedro Blum Netto.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe so

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 Fica denominada a Viela 2 0, que liga a Rua Serra do Japi à Rua Serra do Jambeiro,
no Loteamento Altos de Santana, de Viela Pedro Blum Netto.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

So José dos Campos, 10 de novembro de 2025.

Anderson Farias ireira
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